
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 1 .? 1I. DE I I DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LI-IE SAO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202l, ART.4',, S 1".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA DE

REDE PARAUNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FT]NDAMENTAL, PROCESSO PMJ SEI: 15,50212022'

REF. SOLICITAÇAO 1.333 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÄO

PEDIDO REQUISTÇÃO ?80.011 REMANEJAMENTO

D E C RETAI

ART, I' . FICA ABERT9 No 9RÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9.970.067,66 (NOVE MILHÕES NOVECENTOS E SETENTA MIL E

SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÀO1ÖNS¡:

13,01.12'361'0196'27'T6ENSINoFLINDAMENTAL:ESCOLAINOVADORA
4.4.90.40.00 sERvrcos DE TECNoLoctA DA INFoRMACÃO E coMtrNIcACÃo

OOOO PROPRIA

RS 9.970.06',1,66

TOTAL,.,.R$ 9.970.067,66

ART. 2' - A C9BERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. 1' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo pnncrnl DA(s) SEGUINTE(S) DoTAÇÃo(ÕEs) Do 9RçAMENT9

VIGENTE:

1 3.01 . 1 2.36 1.0 196.277 6

4.4.90.39.00
0000

9.970.061.66

TOTAL..,.R$ 9.970.067,66

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA ruRÍDICA
PROPRIA

RS

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'

Página I dc 2



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

711

LUIZ

MLINICIPAL

PARIMOS

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ¡,O OA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MES TO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

N.3
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